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Requer envio de informações ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
sobre as ações e políticas públicas 
voltadas à população em situação de rua 
no município. Solicita dados atualizados 
quanto ao número de pessoas nessa 
condição, perfil socioeconômico, 
principais causas da vulnerabilidade, 
serviços prestados pelo CREAS, 
fornecimento de alimentação, abrigo e 
outros auxílios, além de medidas em 
andamento para ampliação da 
assistência. Requer, ainda, 
esclarecimentos sobre políticas 
específicas para mulheres em situação de 
rua e o acompanhamento de suas 
vulnerabilidades. 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, 
as seguintes informações relacionadas as ações e políticas públicas voltadas à 
população em situação de rua no Município: 

 
1. A Prefeitura Municipal possui um cadastro atualizado, 

levantamento ou pesquisa que indique o número de pessoas em situação de rua no 
município? Caso afirmativo, informar quais ações e medidas foram adotadas com 
base nesses dados, bem como a data dos atendimentos e encaminhamentos 
realizados. 

 
2. Qual é o perfil socioeconômico dessas pessoas? Existem 

dados que indiquem as principais causas que as levaram a essa situação? Caso 
positivo, detalhar os fatores predominantes e como o município tem atuado para 
mitigá-los. 

 
3. Quais serviços de assistência estão sendo oferecidos pelo 

CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social) para garantir 
uma vida mais digna a esses moradores? Informar a abrangência dos serviços e a 
periodicidade dos atendimentos. 

 
4. O atendimento do CREAS inclui fornecimento de alimento, 

banho, medicamento e abrigo? Se sim, favor detalhar os serviços prestados, a 
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quantidade de beneficiados e a frequência desses atendimentos. 
 
5. Há alguma política pública em andamento ou em fase de 

planejamento para ampliar ou melhorar a assistência à população em situação de 
rua? Caso afirmativo, especificar quais medidas estão sendo tomadas e seus 
respectivos cronogramas. 

 
6. Existe algum tipo de acompanhamento específico em 

relação às mulheres em situação de rua, sobretudo, quanto às suas vulnerabilidades 
e riscos de violência psíquica, física e sexual? Caso positivo, detalhar quais medidas 
foram implementadas, os órgãos responsáveis pelo atendimento e o número de 
atendimentos realizados. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
Considerando o aumento expressivo do número de pessoas 

vivendo em situação de rua, torna-se imperativo um levantamento detalhado dessa 
realidade, visando a formulação e implementação de políticas públicas eficazes. A 
situação de vulnerabilidade dessas pessoas exige uma resposta imediata e 
articulada do poder público, garantindo-lhes o acesso aos direitos fundamentais, 
como moradia, alimentação, saúde e segurança. 

 
Além disso, a presença de mulheres em situação de rua traz 

preocupações adicionais, uma vez que estão mais suscetíveis a diversas formas de 
violência, incluindo agressões físicas, psíquicas e abuso sexual. Dessa forma, é 
essencial um acompanhamento específico para garantir sua proteção e inserção 
social. 

 
Outro fator alarmante é a ausência de registros que indiquem a 

reinserção social efetiva desses indivíduos. Ano após ano, observa-se a 
permanência dessas pessoas em situação de rua, sem qualquer mudança 
substancial em suas condições de vida, o que evidencia a incompetência, ineficácia 
ou insuficiência das políticas públicas atualmente implementadas. Essa realidade 
reforça a necessidade de uma abordagem mais estruturada e eficiente, garantindo 
não apenas assistência imediata, mas também ações de médio e longo prazo 
voltadas à reabilitação e reintegração social dessa população vulnerável. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 30/01/2025. 
 
 

JUNIOR BAPTISTA 
Vereador 
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